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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6876/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, MIRNA 
LOPES SANCHES - Matrícula nº 88445, do Cargo em Comissão 
de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, da Secre-
taria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6877/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, MAR-
LANE BARBOSA MACEDO - Matrícula nº 90639, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6878/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, ADRIANA 
PINHEIRO ALVES - Matrícula nº 87787, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6879/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, DOU-
GLAS AMARAL DOS SANTOS - Matrícula nº 92815, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6880/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, LUCIE-
NE DA CONCEIÇÃO FERREIRA - Matrícula nº 72994, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6881/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, SHEILA 
FLORENZANO VAZ CARVALHO - Matrícula nº 76106 do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6882/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, ALE-
XANDRE AGUIAR LOURENÇO - Matrícula nº 76135, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6883/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, ANA 
PAULA MEDEIROS FRANCISCO - Matrícula nº 75676, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6884/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 05 de dezembro de 2012, MARCO 
ANTONIO GOMES DA SILVA - Matrícula nº 92481, do Cargo em 
Comissão de Subsecretário de Imprensa, Símbolo SS, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6885/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 28 de dezembro de 2012, LUCIANO 
TRUBAT ALVES SANTANA - Matrícula nº 92933, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de dezembro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 4939/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária MARIA FER-
NANDA DA SILVA FEITOSA, Agente de Portaria - Matrícula nº 
1051, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, os períodos de 02.01.68 a 17.02.68; 01.06.68 a 30.09.69; 
01.09.70 a 29.01.71; 22.04.71 a 12.05.73; 06.03.78 a 31.05.78; 
19.09.78 a 21.05.80; 01.12.80 a 13.02.81; 01.02.83 a 31.12.84; 
01.01.85 a 01.09.85; 02.09.85 a 06.01.87; 09.05.89 a 25.08.89; 
19.09.89 a 17.12.89; 01.02.90 a 31.03.90 de serviços prestados 
a empresa privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, 
expedida pelo INSS, sob nº 17001040.1.00017/12-7, para fins 
exclusivamente de aposentadoria, com base no art. 272 da Lei 
258/82 c/c § 3º do art. 166 da Lei Orgânica do Município, conforme 
despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls.12, e da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 5194/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 27 de 
setembro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 6149/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, em dobro, na ficha funcional do funcionário JOSE 
MARQUES EVANGELISTA, Ajudante de Serviço, Matrícula nº 
26954, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, Licença Prêmio, não gozada, referente ao 1º 
(primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei 258/82 c/c 
art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, conforme despacho 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 10 e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 8089/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 
outubro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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P O R T A R I A Nº 6175/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, em dobro, na ficha funcional da funcionária CAR-
MEN LUCIA ANTUNES RODRIGUES, Professor I - Matrícula 
nº 26528, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, Licença Prêmio, não gozada, referente ao 1º 
(primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei 258/82 c/c 
art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, conforme despacho 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 09 e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 6650/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 
outubro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 6176/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário CARLOS ALBER-
TO DE ALMEIDA, Ajudante de Serviço – Nível 1/A - Matrícula nº 
28251, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, o período de 01.03.91 a 30.09.91, por serviços 
prestados a esta Prefeitura, sob  regime celetista, para todos os fins 
e efeitos, com base no art. 1º, parágrafo 2º, Decreto nº 2220/91, 
que regulamentou a Lei 582 de 07.05.90, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do processo nº 7354/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 
outubro 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 6246/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária SELMA LUCIA 
COELHO RODRIGUES, Professor - Matrícula nº 24079, do qua-
dro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, o período de 05.08.82 a 30.09.91, por serviços prestados a 
esta Prefeitura, na condição de celetista, para todos os fins e efeitos, 
com base no Decreto nº 2220/91, art. 1º e 2º, que regulamentou a 
Lei 582 de 07.05.90, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito às fls. 11, e da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
processo nº 6478/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 30 de 
outubro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 6356/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária MIRIAM DE 
ARAUJO SILVA, Professor - Matrícula nº 9084, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
o período de 16.11.00 a 31.12.00; 01.01.01 a 31.12.01 e 01.01.02 
a 01.07.02, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de Magé, 
descrito na Certidão/DRH/226/2009, para fins de aposentadoria, 
com base no art. 201 parágrafo 9º da Constituição Federal, art. 272 
da Lei 258/82 c/c art. 80 da Lei 258/82, com as alterações impostas 
pelo § único do art. 50 da Lei 429/87c/c art. 464/88, conforme 
despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 13, e da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do processo nº 14987/2011.                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de 
novembro de 2012.

P O R T A R I A Nº 6807/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária SEVERINA 
ALZIRA DA SILVA, Cozinheiro I - Matrícula nº 1549, do qua-
dro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, o 
período de 19.10.79 a 14.03.84, de serviços prestados a empresa 
privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
INSS, sob nº 17022140.1.00092/09-0, para fins exclusivamente 
de aposentadoria, com base no art. 272 da Lei 258/82 c/c § 3º 
do art. 166 da Lei Orgânica do Município, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 41 e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 11922/2010.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 21 de 
dezembro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 6808/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário ZENIL PAULO 
DA MATTA, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 1117, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, os 
períodos de 28.01.74 a 10.04.76; 03.05.76 a 19.01.77; 12.07.77 
a 29.01.82; 02.05.83 a 02.02.84; 03.02.84 a 01.02.85 09.07.85 a 
01.09.85; 07.01.86 a 09.06.87; 01.09.87 a 31.03.88; 16.08.88 a 
26.05.89 e 16.08.89 a 30.12.89, de serviços prestados a empresa 
privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
INSS, sob nº 17022140.1.00038/12-6, para fins exclusivamente 
de aposentadoria, com base no art. 272 da Lei 258/82 c/c § 3º 
do art. 166 da Lei Orgânica do Município, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 19 e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 7976/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 21 de 
dezembro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 6831/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário HELIO GEMI-
NO CRUZ, Motorista - Matrícula nº 25643, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o período 
de 14.05.86 a 30.09.91, por serviços prestados a esta Prefeitura, 
na condição de celetista, para todos os fins e efeitos, com base no 
Decreto nº 2220/91, art. 1º e 2º, que regulamentou a Lei 582 de 
07.05.90, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
às fls. 08, e da Douta Procuradoria exarado nos autos do processo 
nº 12961/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 21 de 
dezembro de 2012.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 0148/2013-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária JUPIRA MARIA 

P O R T A R I A Nº 0186/2013-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional da funcionária ELAINE COU-
TINHO DE OLIVEIRA SOUSA, Agente de Portaria - Matrícula nº 
1071, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, os períodos de 01.07.85 a 16.07.86; 01.09.86 
a 12.01.87; 01.04.87 a 31.10.89 e 01.06.90 a 20.03.91, de serviços 
prestados a empresa privada, discritos na Certidão de Tempo de 
Serviço, expedida pelo INSS, sob nº 17022140.1.00055/12-8, para 
fins exclusivamente de aposentadoria, com base no art. 272 da 
Lei 258/82, conforme despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
às fls. 10 e da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 11616/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 02 de 
janeiro de 2013.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

OLIVEIRA DA PAZ, Apoio Administrativo - Matrícula nº 8531, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, os períodos de 04.08.76 a 30.12.76; 01.06.77 
a 03.08.77; 18.07.78 a 17.12.80; 01.03.82 a 04.08.82; 01.09.83 a 
29.12.83 e 15.01.85 a 03.08.87, de serviços prestados a empresa 
privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
INSS, sob nº 17022090.1.00173/11-3, para fins exclusivamente 
de aposentadoria, com base no art. 272 da Lei 258/82, conforme 
despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 11 e da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 11780/2012.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 02 de 
janeiro de 2013.

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

ATO N.º 001/2013-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:
TORNAR PUBLICO a RENÚNCIA do Vereador CARLOS AU-
GUSTO BEÇA MOUTINHO, eleito pelo PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRATA CRISTÃO – PSDC, de acordo com art. 25, inc. 
I, letra “d” da Lei Orgânica do Município, conforme processo 
protocolado nesta casa legislativa sob o nº. 0046/2013 a contar de 
18 de janeiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 18 de janeiro de 2013.

JOEL RODRIGUES
Presidente

MARCOS MUILER 
1.º Vice-Presidente

ANGELA THEODORO DA COSTA    
2.º Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO
1.º Secretário

VALDECIR DIAS DA SILVA 
2.º Secretário

JOSE LUIZ SEABRA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PODER LEGISLATIVO
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